
CÓDIGO  287520259236 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CIDADE  GAÚCHA-PR PÁGINA  1 /7

ANO  XVI QUARTA,  10  DE  SETEMBRO  DE  2025 EDIÇÃO  N˚  2875

SUMÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 093/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 094/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 095/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 096/2025

PORTARIA Nº 485/2025 6

IMPRENSA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA-PR

Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, N˚2394 - Centro

CIDADE GAUCHA-PR - CEP: 87820000

ALEXANDRE LUCENA

Prefeito Municipal

 

Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200- 2 de 24/08/2001, da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
A autenticidade deste documento pode ser conferida por meio do QRCode.
Código de Validação: 287520259236

30
02

31
48

22
89

28
19

15
6

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA:75377200000167 em 10/09/2025 16:44



EDIÇÃO  N˚  2875 QUARTA,  10  DE  SETEMBRO  DE  2025 PÁGINA  2/7

CÓDIGO  287520259236 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CIDADE  GAÚCHA-PR PÁGINA  2 /7

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 093/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 078/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 
14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).  
Modo de Disputa: Aberto.  
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote.  
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 29/09/2025.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 29/09/2025.  
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva, corretiva e serviços de instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado, 
para atender a demanda das secretarias do município de Cidade Gaúcha-PR.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de 
interesse poderão ser prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 076/2025.  
 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025.  
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 094/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 079/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por 
receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.  
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).  
Modo de Disputa: Aberto.  
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.  
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 30/09/2025.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 30/09/2025.  
Objeto: Aquisição e fornecimento da medicação cloridrato de metilfenidato para atendimento 
de pacientes com transtorno de déficit de atenção com hiperatividade (TDAH).  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de 
interesse poderão ser prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 076/2025.  
 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025.  
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 095/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 080/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por 
receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.  
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).  
Modo de Disputa: Aberto.  
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.  
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 01/10/2025.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 01/10/2025.  
Objeto: Aquisição de medicamentos necessários ao abastecimento da rede pública municipal 
visando o atendimento integral à saúde da população conforme previsto na lei nº 8080/1988, 
que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas 
que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital 
e seus anexos. A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. 
Demais informações de interesse poderão ser prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins 
de Souza, nomeado pela Portaria n.º 076/2025.  
 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025.  
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 096/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 081/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por 
receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.  
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br).  
Modo de Disputa: Aberto.  
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.  
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 02/10/2025.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 02/10/2025.  
Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento de determinações judiciais, emitidas 
em favor de pacientes do município que necessitam de tratamento médico específico.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes no Edital e seus anexos.  
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de 
interesse poderão ser prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
Portaria n.º 076/2025.  
 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025.  
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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                  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

Endereço: 
Rainha do Noroeste                           CEP: 87.820
 
 

PORTARIA Nº 

Designa servidor
FISCAL MUNICIPAL DE CONVÊNIO do município de Cidade Gaúc
Secretaria de Estado da Agricultura e 
outras providências.

Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando especialmente a Lei 
Orgânica do município,

CONSIDERANDO, a necessidade de indicar se
Fiscal Municipal do convênio, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento ao contido em 
Programas dos Governos Estadual,

    RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. 
portador da cédula de identidade Civil RG. nº
080.073.619-28, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função de 
gestor de convênio e o servidor José Roberto Passamani, Operador de Maquinas Pesadas, 
cédula de identidade Civil RG. nº 
desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu carg
firmará entre o Município de Cidade Gaú
do Governo do Estado do Paraná
fiscalização da execução do convênio, e outras atribuições para o r
como apoio  para a aquisição de 01 (um)  caminhão Bas
instrumento como eficaz. 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 

Publique-se, registre-se, cumpre-se e arquive

 

Paço Municipal, edifício da Prefeitura Municipal de Cida
setembro  de dois mil e vinte e cinco.

 

 

 

 

 

REFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone: (44) 3675-4300 

Endereço: Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n
87.820-000 — CNPJ/MF: 75.377.200/0001

PORTARIA Nº 485/2025 

Designa servidores para desempenhar as funções 
FISCAL MUNICIPAL DE CONVÊNIO do município de Cidade Gaúc
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
outras providências. 

Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando especialmente a Lei 
Orgânica do município, 

a necessidade de indicar servidores públicos para desempenhar as funções de Gestor e 
Fiscal Municipal do convênio, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento ao contido em 
Programas dos Governos Estadual, 

 

Designar o servidor Sr. Luiz Felipe Jardim, Secretário Municipal de Agricultura e pecuária,
portador da cédula de identidade Civil RG. nº12.431.537-9/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função de 
José Roberto Passamani, Operador de Maquinas Pesadas, 

cédula de identidade Civil RG. nº 4545302-2 -SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº
desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função de 
firmará entre o Município de Cidade Gaúcha e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

Governo do Estado do Paraná-SEAB, com prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e 
cução do convênio, e outras atribuições para o recebimento de recursos financeiros 
aquisição de 01 (um)  caminhão Basculante, Protocolo n. 24.571.890

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

se e arquive-se. 

Paço Municipal, edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, dez 
de dois mil e vinte e cinco. 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
Cidade Gaúcha-PR. 

REFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n° 2394 
75.377.200/0001-67 

s funções de GESTOR E DE 
FISCAL MUNICIPAL DE CONVÊNIO do município de Cidade Gaúcha com a 

do Abastecimento-SEAB, e dá 

Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, observando especialmente a Lei 

rvidores públicos para desempenhar as funções de Gestor e 
Fiscal Municipal do convênio, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento ao contido em 

Secretário Municipal de Agricultura e pecuária, 
PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 

, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, a função de 
José Roberto Passamani, Operador de Maquinas Pesadas, portador da 

PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº585.482.629-15, para 
o, a função de fiscal municipal, que se 

cha e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
, com prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e 

ecebimento de recursos financeiros 
Protocolo n. 24.571.890-0, servindo este 

de Gaúcha, Estado do Paraná, dez dias do mês de 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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